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EDITAL DE DECISÃO Nº 20/2022 

 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no 

uso de suas atribuições e considerando os termos do art. 40 do Código Brasileiro de 

Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 07 de abril de 2022 o Tribunal Pleno do 

TJDPR procedeu o julgamento dos Recursos e/ou Processos a seguir relacionados, 

servindo o presente para INTIMAÇÃO das partes e interessados. 

 

_____________________________________________________________________ 

Autos nº 71/2022 - Relator: Dr. MAURÍCIO ALVACIR GUIMARÃES – Procurador: 

PEDRO HENRIQUE VAL FEITOSA 

Recorrente(s): PARANÁ CLUBE e PROCURADORIA. 

Comissão Recorrida: 1ª Comissão 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal Pleno, CONHECEU dos RECURSOS, com as 

seguintes decisões: 

1. RECURSO DA PROCURADORIA. Por maioria de votos por dar, parcial 

provimento ao recurso da procuradoria no sentido de majorar os apenamentos 

pecuniários em R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) pelo 213 e R$10.000,00 (dez mil 

reais) pelo 213 III EPD PARANÁ CLUBE.  

2. RECURSO do PARANÁ CLUBE. O Tribunal DEU PARCIAL PROVIMENTO 

ao Recurso para reduzir a multa aplicada em primeira instância e fixá-la em R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), devendo ser recolhida em 10(dez) dias, sob as 

penas do art. 223 do CBJD. Restou prejudicado o pedido de parcelamento em face 

de desistência nesta oportunidade pelo recorrente. 

3.  Com relação à perda de mando, fica condenada ao cumprimento de cinco (5) 

partidas a serem jogados a no mínimo 100 (cem) quilômetros da sede da EPD e com 

portões fechados.  

 

Lavratura de Acórdão: Solicitada pelos Recorrentes. 
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_____________________________________________________________________ 

Autos nº 0165073.000882022ADV -MEDIDA INOMINADA - Relator Designado: 
MAURO RIBEIRO BORGES – PRESIDENTE DO TJD - PARANÁ  
Procurador: PEDRO HENRIQUE VAL FEITOSA  
Requerente(s): LONDRINA EC 

 
Decisão: Por unanimidade o Tribunal Pleno RATIFICOU a decisão liminar em face ao 
pedido liminar na medida inominada proposta pelo LONDRINA EC. 
 

Curitiba, 11 de abril de 2022. 

 
 

Mauro Ribeiro Borges 
Presidente do TJDPR 

 
 

Marilia Ribeiro da Silva 
Secretaria do TJD do Paraná 


